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	Câmara dos Deputados




	PL 1.011/2011


	Autor:
	Fábio Faria


	Data da Apresentação:
	12/04/2011


	Ementa:
	Define o crime de Intimidação escolar no Código Penal Brasileiro e dá outras providências.   


	Forma de Apreciação:
	Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário


	Texto Despacho:
	Deferido o Requerimento n. 1763/2021, conforme despacho do seguinte teor:  
Defiro. Apensem-se o Projeto de Lei n. 1.011/2011e as proposições a ele apensadas, entre as quais se acha o Projeto de Lei n. 3.686/2015, ao Projeto de Lei n. 847/2019, do Senado Federal, ao qual se encontra apensado o Projeto de Lei n. 2.699/2021. Em decorrência disso, redistribuam-se o Projeto de Lei n. 847/2019 e seus apensados às Comissões de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado e de Seguridade Social e Família, o que configurará a hipótese do art. 34, II, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados (Comissão Especial). Publique-se.

[ATUALIZAÇÃO DO DESPACHO DO PL N. 847/2019: CSPCCO, CSSF, CCTCI e CCJC (mérito e art. 54 do RICD). Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário. Regime de Tramitação: Prioridade (art. 151, II, do RICD)]




	Regime de tramitação:
	Ordinária (Art. 151, III, RICD)


	Em
	13/10/2021
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